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Cópia de parte da 

 ----------------------------------------------------- Ata Nº. 17/2022 ------------------------------------------------------  

 -------------------- Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, na sede da Junta 

de Freguesia da Golpilheira, sito na Rua Padre Dr. Joaquim Coelho Pereira, Golpilheira, reuniu, em 

sessão ordinária, a Câmara Municipal da Batalha, tendo estado presentes os Excelentíssimos 

Senhores: -------  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presidente: ------------- RAUL MIGUEL DE CASTRO -----------------------------------------------------------------  

Vice-Presidente: ------- CARLOS AGOSTINHO COSTA MONTEIRO ----------------------------------------------  

Vereadores: ------------ MÓNICA AGUIAR LOURO CARDOSO ----------------------------------------------------  

 ----------------------------- ANA RITA ANDRÉ COSTA E SILVA CALMEIRO -----------------------------------------  

 ----------------------------- MARIBELA DOS SANTOS VIEIRA ----------------------------------------------------------  

 ----------------------------- NUNO AUGUSTO SILVA ALMEIDA -------------------------------------------------------  

 ----------------------------- VANDA PATRICIA FINO CARREIRA -------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------------------- ** -----------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------- PERÍODO DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------  

(...) 

O senhor Vice-Presidente Carlos Agostinho Costa Monteiro e a senhora vereadora Vanda Patrícia Fino Carreira, estiveram 

ausentes aquando da deliberação nº 2022/0287/G.A.P. à deliberação nº 2022/0291/G.A.P. 

 

DELIBERAÇÃO Nr. 2022/261/D.O.T. ----------------------------------------------------------------------------------  

Suspensão parcial do Plano Diretor Municipal da Batalha e Estabelecimento de Medidas 

Preventivas – Prorrogação do Prazo de Vigência -----------------------------------------------------------------  

Requerente: – CCDRC - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro ---------   

Processo n.º 22 / 2020 / 1 – Requerimento n.º 5384 / 2022 ---------------------------------------------------  

 -------------------- Presente informação emitida em 07/06/2022, pelos serviços técnicos da Divisão 

de Ordenamento do Território, e no seguimento do parecer remetido pela CCDRC aos 2/6/2022 

nos termos do n.º 2 do artigo 138.º por remissão do artigo 141.º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), cumpre-me informar o seguinte: ---------------------------  

1. Nos termos da Deliberação nr. 2022/0214/DOT, de 9 de maio de 2022, foi aprovada a 

prorrogação do prazo de vigência da suspensão parcial da 1.ª Revisão do PDM da Batalha e 

estabelecimento de medidas preventivas nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 141.º do 

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação; ------------------------------------------------  

2. Na Deliberação nr. 2022/0214/DOT, de 9 de maio de 2022, constam os fundamentos que 

sustentam a necessidade de prorrogação do prazo de vigência, por mais um ano, atendendo ao 

facto de não se prever a publicação da 2.ª Alteração do PDM, procedimento em elaboração, antes 

do términus das medidas preventivas (18/9/2022);---------------------------------------------------------------  
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3. Nos termos do disposto nos n.ºs 1 do artigo 138.º, por remissão do n.º 7 do artigo 141.º do RJIGT, 

a CCDRC emitiu parecer favorável ao pedido de prorrogação, por mais um ano, da suspensão parcial 

do PDM e da adoção de medidas preventivas proibitivas para garantir a preservação, valorização e 

sustentabilidade da paisagem rural do território em causa; ----------------------------------------------------  

4. A suspensão parcial da 1.ª Revisão do PDM da Batalha e o estabelecimento de Medidas 

Preventivas foram publicadas na II Série do Diário da República, n.º 182, de 17 de setembro de 

2020, vigorando até ao dia seguinte da sua publicação no Diário da República, ou seja, 18 de 

setembro de 2022. Com efeito, e considerando que foi dado um prazo de dois anos prorrogável por 

mais um, conforme o previsto no artigo 141.º do RJIGT, esta proposta de prorrogação permite 

estender o prazo de vigência até ao dia 18/9/2023; --------------------------------------------------------------  

5. Informa-se que a área sujeita às medidas preventivas e delimitada para parte da freguesia do 

Reguengo do Fetal, está prevista no procedimento da 2.ª Alteração do PDM, em elaboração, com 

regras de classificação e qualificação do solo com o objetivo de proibir a exploração de inertes nesta 

área. Refira-se ainda que, de acordo com o relatório de fundamentação da 2.ª Alteração do Plano 

Diretor Municipal um dos objetivos da elaboração refere-se à Salvaguarda e Valorização dos 

Territórios Rurais adotando-se medidas que promovam a preservação e salvaguarda dos valores 

patrimoniais existentes no concelho; ---------------------------------------------------------------------------------  
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6. Importa ainda sublinhar que no atual PDM, e fora da área sujeita a medidas preventivas 

proibitivas, os espaços afetos à exploração de recursos geológicos encontram-se delimitados na 

atual planta de ordenamento, nas categorias de Áreas de Exploração Consolidadas e Áreas de 

Exploração Complementares. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 

7. A redação das medidas preventivas para a área abrangida é a constante no Aviso que foi 

publicado na II Série do Diário da República, n.º 182, de 17 de setembro de 2020: ----------------------  
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8. De acordo com o previsto no n.º 4.º do artigo 138.º do RJIGT na elaboração de medidas 

preventivas a entidade competente está dispensada de dar cumprimento aos trâmites da audiência 

dos interessados ou de discussão pública nos termos do disposto no n.º 4.º do artigo 138.º do RJIGT; 

9. A Câmara Municipal apresenta à Assembleia Municipal a proposta de prorrogação do prazo de 

vigência, por mais um ano, da suspensão parcial da 1.ª Revisão do PDM da Batalha e 

estabelecimento de medidas preventivas nos termos do previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 

126.º do RJIGT e n.º 2 do artigo 134.º do RJIGT. Esta proposta de prorrogação deve ser 

acompanhada pelo parecer da CCDRC de acordo com n.º 6 do artigo 126.º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial; -----------------------------------------------------------------------------------  

10. Tendo em conta o predito nos artigos 134.º e 137.º do RJIGT compete à Assembleia Municipal 

aprovar a prorrogação do prazo de vigência das medidas preventivas e subsequente suspensão 

parcial da 1.ª revisão do PDM sob proposta da Câmara Municipal; -------------------------------------------  

11. Após a aprovação pela Assembleia Municipal, a Câmara Municipal procede ao envio através da 

plataforma SSAIGT (Plataforma de Submissão Automática dos IGT) da deliberação da Assembleia 
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Municipal para publicação na 2ª Série do DR e respetivo depósito na DGT conforme o exposto no 

n.º 4 do artigo 191 do RJIGT; --------------------------------------------------------------------------------------------  

12. A prorrogação do prazo de vigência da suspensão parcial da 1.ª Revisão do PDM e o 

estabelecimento das medidas preventivas são ainda objeto de publicitação e disponibilização nos 

boletins municipais e no portal do Município de acordo com o previsto nos artigos 192.º e 193.º do 

RJIGT. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------- Face ao exposto submete-se à apreciação do Executivo Municipal, a proposta de 

prorrogação do prazo de vigência, por mais um ano, da suspensão parcial da 1.ª Revisão do PDM 

nos termos do previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 126.º do RJIGT e o estabelecimento de 

medidas preventivas proibitivas nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 134.º do citado regime 

jurídico. Esta proposta deve ser acompanhada pelo parecer da CCDRC de acordo com n.º 6 do artigo 

126.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial.  -------------------------------------------  

 -------------------- Mais se informa que nos termos do disposto nos artigos 126, nº 6, 134.º e 137.º do 

RJIGT, em conjugação com a alínea h) do artigo 25.º da Lei nº 75/2013 de 12/09, na sua redação 

atual, compete à Assembleia Municipal aprovar a prorrogação do prazo de vigência, por mais um 

ano, da suspensão parcial da 1.ª Revisão do PDM e da adoção das medidas preventivas proibitivas 

sob proposta da Câmara Municipal. -----------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------- A Câmara Municipal apreciou e, atento aos fundamentos de facto e de direito 

acima aduzidos, deliberou por unanimidade: ---------------------------------------------------------------------  

1) Aprovar a proposta de prorrogação do prazo de vigência, por mais um ano, da suspensão 

parcial da 1.ª Revisão do PDM nos termos do previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 126.º do 

RJIGT e o estabelecimento de medidas preventivas proibitivas nos termos do disposto do n.º 2 

do artigo 134.º do citado regime jurídico, proposta devidamente acompanhada pelo parecer da 

CCDRC de acordo com n.º 6 do artigo 126.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial. -----  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2) Remeter a presente proposta, acompanhada do parecer da CCDRC, a apreciação e votação da 

Assembleia Municipal para aprovar a prorrogação do prazo de vigência, por mais um ano da 

suspensão parcial da 1.ª Revisão do PDM e da adoção de medidas preventivas proibitivas, atento 

o exposto nos artigos 126, nº 6, 134.º e 137.º do RJIGT, em conjugação com a alínea h) do artigo 

25.º da Lei nº 75/2013 de 12/09, na sua redação atual. --------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------------------- A senhora vereadora Vanda Patricia Fino Carreira, 

esteve ausente aquando da discussão e votação desta deliberação. -----------------------------------------  

 ------------------------------------------------------------- ** -----------------------------------------------------------------  

 

 Aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 Está conforme o documento original existente no arquivo desta Câmara 

Municipal, o que certifico. 
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 Batalha, aos 22/06/2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

__________________________________ 

(Raul Miguel de Castro) 
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